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TERMO:
FEITO:
RECORRENTE:
RECORRIDO:

REFBRENCIA:
MODALIDADE:
N" DO PROCESSO:
OBJETO:

TERMO DE JULGAMENTO
*FASE DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS''

CPL.

DECISORIO

RECURSO
MARCOS JULIANO DA SILVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO E DX
COMPUTADORES LTDA EPP

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

PREG.Ã.O ELETRONICO
N' 2021.061 0-001/SECULT
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÂ.O DE EQUIPAMENTOS DE USO PERMANENTE E

INFORMÁTICA PARA O CENTRO VOCACIONAL
TECNOLÓGICO _ CVT, JUNTO A SECRETARIA DE CULTURA
E TURISMO DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTEICE,

a

Trata-se cle recurso aclministrativo interposto pela empresa MARCOS JULIANO DA
SILVA, no âmbito do Edital N" 2021.0610-001/SECULT, contra clecisão do Pregoeiro do município

de Limoeiro do Norte - CE que declarou a empresa DX COMPUTADORES LTDA EPP,

vencedora.

II - DO RECURSO ADMINISTRATTVO

A fase recursal do procedimento licitatório tem coûìo fundamento o direito ao

contraclitório e à ampla defesa, nos termos do art. 5o da Constituição Fecleral de 1988:

Art. 5o Todos são iguais perante a lei, sem dis9nção de qualquer natureza,
garangnclo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a

inviolabiliclade clo direito à vida, à liberdacle, à igualdade, à segurança e à
propriedade, nos tetrnos seguintes:
(..,)
LV - aos litgantes, em processo judicial ou aclministragvo, e aos acusados em

geral são assegurados o contraditór'io e ampla clefesa, col1l os meios e

recursos a ela inerentes;

Aclemais, assim clispõe o Decreto n" 10.02412019

Intenção de recorrer e prazo para recurso
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A:rt. 44. Declaraclo o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo
concedido na sessão pública, cle forma imecliata, em campo próprio do
sistema, manifestar slla intenção de recorrer.

{i 1" As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no
prazo de três dias.

$ 2" Os clernais licitantes ficarão intimaclos para, se clesejarem, apresentar
suas contraffazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do
recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
dos seus interesses.

$ 3" A ausência cle manifestação imediata e motivada do licitante quanto à
intenção cle recorrer, nos termos clo disposto no caput, importará na
decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto
ao licitante declarado venceclor.

$ 4" O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que
não podem ser aproveitados.

Dessa forma, a peça encontra-se fundamentada, apresentando, ademais, as fbrmalidacles
mínimas exigidas no edital licitatório, contendo ainda o peclido pelo qual se pleiteia a demanda.

Logo, por verificar a sintonia cla fundamentação e modo cle apresentação da peça em
relação as normas aplicáveis amatéria, verifica-se, desse moclo, o atendimento quanto ao requisito de

cabimento.

Tendo em vista o transcrito alhures, a MARCOS JULIANO DA SILVA manifbstou a
intenção de recurso, tendo apresentado suas razöes tempestivamente, cumprindo com afinco as

exigências requeridas.

De igual modo, em observância ao lapso ternporal preclefinido a empresa recorrida
apresentou suas contrarrazöes de forma tempestiva.

O presente certame licitatório foi devidamente conduzido pelo Pregoeiro, tendo sido
obsewado todo o trârnite necessário e as leis em regência, eln especial, a Lei Federal n" 8.666/1993 e

clemais legislações específicas que regem amatéria.

Todos os atos ocofferailr na rrodalidade PREGÃO ELETRONICO N" 2021.1910-

OO2/SECULT N" 2021.0610-001/SECULT' cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS VISANDO
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇAO DE EQUIPAMENTOS DE USO PERMANENTE E
INFORMÁTICA PARA O CENTRO VOCACIONAL TECNOLÓGICO _ CVT, JUNTO A
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

COMISSÃO DE PREGöES

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO
NORTE/CE.

A intenção de recurso foi manif.estada no dia27ll0l202l:

ÛTO1 - LüTË ¡* ËüUIPAMËruTTS PË INPfrRMÁT|CN

lntençöes de Reeurso

Jú{
Fágina

CNPJ 0¡ìtn dû Uflÿlù

?/1tùi2ü2 r, ì{i. 1!}j',r

lnlûnçå¡l

Þ1)* litnirì 1¡llfrr ÞÌrù¿irlf$. íJ ìrü.!ì ¿i* rskitgùk glrjriìììl} $Í!ír tï4úsìì
ÌJer:iitrd.)lã arâs {rxil;t¡ìÕriJr: } lìrttrtt,'¡ë ÿ.,;IlÌJ {11: ¡ìc}lrlitfi1! 14 úÞ;ftinlo îl;s:ì
u,1:ci '¡tl Jr 6dlì,,,tirË (;,)tr u r:i? r,,k,i ii.l

Jul0äl!16nfó

r:i tj33 9¡;?1cûrir.t1 .

llYrR{:0{1 ¡i.li.l¿ilii il.â
9rt.v¡\

Rgçurscs

CNPJ flâtí d,: €nvlo

? í | 1 (.t!'ìl,i:,,. 1 ",i :21lit

Reeur*ç

"!jtlji.lli. h l.J Àlçi:rxû Íi[01.¡ß9í] l]¡jif;rSTllf i ìVü
ûíirllJld$S Þ.if.

JulgsrrtnBtu

ihilânlórdr .jrff.lfl$lf[ì íi3t1 95:]i0{:o t.iJ "

¡,44ßÇ/Jg.Jui.lÀtii) LlÂ
filt.vÁ

A recorrente aduz eûì. suas razões o seguinte fìrndamento:

o'Venho através do presente REQUERER concluta favorável ao interesse público no

tocante ao processo Pregão Eletrônico - 2O2L0610-001/SECULT pois a empresa (até então

ganhadora clo lote 1) DX COMPUTADORES LTDA EPP I 11182.17510001- 83 sediada na R
PADRE VALDEVINO no1000, JOAQUIM TAVORA, FORTALEZAICE onde no pregão

mencionado acima cotou urna lnarca de notebook JAB até então não conhecicla no mercado".

Comunicaclo à ernpresa aaerca do recurso administrativo, oportunizou-se a recorrida para

apresentar suas contrarr azões.

Em sede de contrarazões a empresa DX COMPUTADORES alega que, o'foi o detentora
da melhor oferta cla etapa de lances, cour o valor de R$ 27.500,00. Concluída a fase cle lances, os

documentos de habilitação foraur analisados, e a empresa fbi considerada venceclora itens 1 e2por
tel atendido todas as exigências editalícias".

Quando da abertura da fase para MINIFESTAÇAO DE RECURSOS, uma das empresas

participantes do certame, se rnanifestou sob o argumento que "a empresa (até então ganhadora do

lote 1) DX COMPUTADORES LTDA EPP 11.182.175/0001- 83 secliada na R PADRE

VALDEViNO n"1000, JOAQUIM TAVORA, FORTALEZAICE onde no pregão mencionado acima

cotou uma marca de notebook JAB até então não conhecida no rnercado.'o

Rua Coronel Antônio Joaquim, n' 2t2I, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara
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A empresa fabricante clos notebooks e computadores ofefiados eÍr nossa proposta, é uma

indústria sediacla em FortalezalCL, cujo a atividade econômica principal é a FABRICAÇÃO DE

EQUIPAMENTOS DE INFORÌT¿ÁICA. Ver print cla tela clo CNPJ abaixo:
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A referida indústria está cadastrada e liabilitada junto ao MCTI
(https://inovacaodigital.mcti.gov.brlleiDeInf'ormatica/ernpresasHabilitadas/CadastroEmpresashabilita

dasProdutosModelos?ufselecionada:CE&municipio:foftaleza), à fruição clos beneficios fiscais da

Lei cle infonnática e obteve aprovação para fabricação do produto Unidade de processamento digital,

de pequena capacidacie, baseada em microprocessador, confonne portarias intenninisteriais

MCT/MDIC/MF, No 1364, de 3011212013.
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Primeiramente, vale ressaltar que a indústria JAB já está no mercado cearense desde

2012, e seu produto Computaclor Desktop encontra-se disponível em diversos pontos de venda em

Foúaleza e i¡terior do estado do Ceará, clestinados ao collsutniclor fina1. Quanto a produção de

notebooks, a empresa deu início no colTente ano.
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COMISSÃO DE PREGöES
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Com base exclusivamente no exposto pelos licitantes a clecisão deste pregoeiro encontra-

se fundamentada no princípio c1o julgamento objetivo o qual é corolário do princípio da legalidade e

da vinculação ao instrumento couvocatór{o, desta feita passemos a análise do rnérito.

Em rczão clos questionamentos formulados por ambas as partes, e com o objetivo cle

proferir uma clecisão justa, observando os preceitos legais sobre a matéria, encaminhamos os autos

deste processo para a Assessoria de Tecnologia da Informrçáo para que realizasse uma análise

técnica coln o objetivo de para alicerçar e tornar legítirna a decisão adrninistrativa.

Segundo a ilustre Maria Sylvia ZanellaDi Pietror:

O princípio da motivação exige que a AcLninistração Pública indique os

fundamentos de fato e de direito de suas decisões

(. ..)

A sua obrigatoriedade se justifica em qualquer tipo cle ato, porque se trata de

fbrmalidade necessáfia para permitir o controle de legalidade clos atos

administrativos,

Dissecando cada ponto disconido no petitório recursal cla empresa MARCOS

JULIANO DA SILVA, assim coÍlo das contrarrazões da empresa DX COMPUTADORES LTDA

EPP, em conflonto com a legislação e o edital do ceftame correlatos, expotrlos abaixo a seguinte

conclusão:

PARECER TÉCNICO

PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO N" 2021.0610-OO1/SECULT;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE USO

PERMANENTE E INFORMÁTICA PARA O CENTRO

VOCACIONAL TECNOLÓGICO _ CVT, JUNTO A SECRETARIA

DE CULTURA E TURISMO DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO

NORTE/CE.

1 Direito administrativo / Maria Sytvia Zanelta Di Pietro. - 33. ed. - Rio de Janeiro: Forense, 2020, p.246

w._
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Encaminhamos o parecer DX COMPUTADORES LTDA EPP

11.L82.175/0001- 83 secliada na R. PADRE VALDEVINO no100,

JOAQUIM TAVORA, FORTALE Z AI CE.

A Lei n. 8.666, de 2l de janeiro de 1993, ao regulamentar o

inciso XXI do afiigo 37 (caput com redação dada pela Emenda

Constitucional n. 19, cle 1988) daConstituição Federal, estabeleceu

nonnas gerais sobre licitações e contratos administrativos pertinentes

à compras, obras, serviços - inclusive de publicidade, alienações e

locações no âmbito dos Pocleres da União, clos estados, do Distrito

Federal e clos municípios

Segundo o artigo 3" da Lei Federal n.8.66611993, duas são as

finalidades da licitação: observância do princípio constitucional da

isonomia, dando igual oportunidade aos que desejam contratar com a

Administração Pública, e a seleção da proposta mais vantajosa para a

Administração.

Com esse procedimento, a Administração Pública está presa aos

princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade,

transparência, eficiência e dos que lhe são correlatos, conforme o

caput do artigo 37 daConstituição Federal/l988, acima citado.

Reforça-se ainda, o princípio da vinculação ao instrumento

convocatório está disciplinaclo nos artigos 3n,41e 55, XI' da Lei

n" 8.66611993, que rege o procedimento licitatório, vejamos:

,,Art. 3" A licitação destina-se a garantir a observância do princípio

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vanta.iosa

para o atJministração e a prttmoçôío do desenvolvimenlo nacional

sustentável e será ¡trocessada e iulgada em estrila conf'ormidade com

or princípios bcisicos da legalidade, da impessoaliclade, dct

Rua Coronel Antônio joaquim, n" 2!2!, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara
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moralidade, dct igualdade, da publicidade, da ¡trobidade

administraliva, dq vinculução qo instrumento convocal(¡rio, do

julgamento ohielivo e dos que lhes são correlatos.

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normqs e condições

do edital, ao qual se acha estritamente vinculadq.

Nesse toar, dentre as principais garantias que cercaÍt o processo

licitatório (princípios da legalidade, impessoalidade, moraliclade,

isonomia, publicidade e efìciência), pode-se destacar a vinculação cla

Adrninistração ao eclital que regulamenta o certame.

Diante do exposto, em análise do cattúogo e clemais documentos

enviados pela DX COMPUTADORES LTDA EPP, nota-se que a

proposta está em desconfonnidade com o edital e devendo assitn, ser

rechaçada de pronto, a fim de não macular o processo licitatório ern

questão.

Desconformidade esta, que ao analisar a proposta e catálogo enviados

com a exigências mínimas estabelecidas ao certame em questão,

encontram-se as divergências em diversos aspectos e até mesmo nas

especificações do equipamento referenciaclo como Item 01

(Notebook).

A saber:

Desconformidade inerentes a apresentação de uula marca que

atualmente não existe no mercado (Notebook de Marca JAB), ertbora

a empresa alegue que a mesma possui AUTORIZAÇÃO dos órgãos

par a fabricar equipamentos baseado ern microprocessadores, observa-

se a inexistência de produtos no mercado com a maÍca acima

supracitacla.

Rua Coronel Antônio Joaquim, n" 2!2!, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara
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Desconformidade nas propostas apresentadas posteriormente

conf'orme pode-se observar no documento datado em 27 cle outubro de

2021 (vide imagem a seguir):
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Observa-se que nessa proposta, a empresa especifica o ITEM 1, com a

illarca JAB NÃO EXISTENTE) até o presente momento no mercado

de Notebooks.

Desconfonnidade îa substituição da proposta anteriormente

apresentada, pela qual teria sido cleclarada venceclora do certame,

Pode-se observar no documento datado em 16 de novembro de 2027

(vide imagem a seguir):

Rua Coronel Antônio Joaquim, n" 2!21, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte * Ceara

CNPJ ne 07 .591.67 4/000L-72
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Observa-se que nessa proposta, a empresa especifica o ITEM 1, corn a

marca MULTILASER (EXISTENTE NO MERCADO), porém com

divergenci as, coln desconfbrmid acle apresentada a seguir.

Desconfbrrnidade apresentada no documento referenciado como

"catírlogo" do produto a ser entregue, onde na proposta apresenta-se

as seguintes especificações:

NOTEBOOK CORE 15, 4GB, 1TB, OU SAPERIOR, ULTRAFINO
CORE 15 4GB TTB LED 14 DRIVES DVDJRW, REDE ONBORD

FAST ETHERNET I] IO/IOOMBPS, SOM HIGH DEFINITION,
I4/IRELESS SIM, VIDEO HD GRAPHIC 4OOO ATI| 1720 MB,
T'ECLADO ABNTZ

E no catálogo, apresentam-se as especificações a seguir:

NOTEBOOK ULTRA 15 POL CORE I5 ÿGB 24OGB,SS'
WINDOWS IO PRATA . U8522

NOTEBOOK ULTRA MULTILASER 15 POL CORE I5 ÿGB 24OGB

SSD WINDOWS IO PRATA

Apresentando assim, divergências nas configurações apresentadas nas

propostas anteriores.
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Rubricn

Se fosse possível a aceitaçáo c1o objeto com características distintas clo

exigiclo no Tenno de Refbrôncia, seria necessário que a Aclministração

refizesse novamente toda a análise elaboracla na fase licitatória, nas

condições estabelecidas pelo certame, fäto esse que, além de lrazer

perda de celericlade ao processo de contratação púrblica e custos

excessivos à Administração Pública, tomaria o processo

contraproducente, ou 11o mínimo inócuo.

A aceitaçäo de equipamento cliferente daquele constante da proposta

(catálogo enviado) clo licitante e com características técnicas inferiores

às especificações clefìnidas uo tetmo cle refèrência afi'onta o princípio

da vinculação ao instrumento convocatório (arts. 3" e 4I cla Lei

8.66611993) e o princípio da isonomia, diante da possibilidade cle as

diferenças técnicas entre os bens influenciar não só no valor clas

propostas, colno tambérn na intenção de potenciais licitantes ent

participar do certatne.

Desta fonna, não se admite a entrega pela contratada de produto

diferente das especifìcações mínimas estabeleciclas no cefiame em

qnestão, pois a aceitaçáo do produto demandaria nova avaliação

técnica, prejuclicando a celericlade da execução contratual e

favorecendo a contratada ern relação às delnais participantes do

certame

Eis o parecer

Limoeiro do Norte/CE, 15 de dezetnbro de202l

Daniel da Silva Freitas
Assessor de Tecnologia da Informação
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Cabe salientar que os processos licitatórios são um meio para atingir um fitn, qual seja a

de selecionar a proposta mais vantajosa, Todavia, mais vantajosa é a proposta que atende a todas

as característicaso requisitos e exigências do edital e com melhor preço e qualidade, de moclo

que o menor preço por si só não é garantia de proposta rnais vantajosa.

Isto posto, em hannonia aos princípios que regem o procedirnento licitatório entende-se

que a licitante DX COMPUTADORES LTDA EPP não cumpriu couÌ as exigências legais e

editalícia.

VII _ DA DECISAO

Ante o exposto e atenclendo ao princípio da legaliclade, irnpessoalidade, moralidacle,

publicidade e vinculação ao instrumento convocatório, consicleranclo os fatos apresentados e demais

fr-rndamentos CONHEÇO do presente recurso da empresa MARCOS JULIANO DA SILVA para

no mérito julgar PROCEDENTE o pedido formulado no sentido de desclassifr,car a empresa DX
COMPUTADORES LTDA EPP na fàse seguinte clo processo licitatório.

Por frm, suba-se os autos, onde, encaminhando-se a presente decisão às autoridades

superiores, ao Senhor(a) Secretário(a), este possa rcalizw sua apreciação final, devendo dar ciência à

elnpresa recorrente.

É como decido

LIMOEIRO DO NORTE/CE ,20 de dezembrc 2021

fu t/,Å l*, il,tp
Paulo Victor Farias Pinheiro

Pregoeiro

Município de Limoeiro do Norte/CE
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